
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DO OBJETO

1.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para

execução de pavimentação asfáltica rural em concreto usinado a quente (CBUQ) na

Estrada  do  Rio  do  Meio  com  área  de  50.108,67 m²,  CONVÊNIO  964/2025,

PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO – DECRETO Nº 6.515/2012 “ESTRADA

BOA”  conforme  projeto,  especificações  técnicas,  memorial  descritivo  e  demais

documentos inerentes a obra, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura e

Pecuária.

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O presente convênio tem por objeto a melhoria da trafegabilidade das estradas

rurais  do  município  de  Pitanga  adiante  identificadas,  por  meio  de  obras  de

pavimentação, visando à conservação dos recursos hídricos e do solo, à redução dos

custos de manutenção e da produção agrícola e ao benefício das populações rurais e

urbanas, em alinhamento com o Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios

e  Sistemas  Conservacionistas  –  Estradas  da  Integração,  conforme  detalhado  no

Projeto Técnico.

A  celebração  deste  convênio  é  fundamental  para  atender  à  premente

necessidade  do  município  de  Pitanga  melhorar  a  infraestrutura  de  suas  estradas

rurais,  elemento  vital  para  o  desenvolvimento  rural  sustentável.  A(s)  obra(s)  de

pavimentação proposta(s) visa(m) diretamente aos objetivos do Programa Estradas

da Integração, instituído pelo Dec. Est. nº 6.515, de 2012, especialmente:

a)  melhorar  a  trafegabilidade,  facilitando  o  trânsito  de  veículos,  máquinas  e

implementos utilizados nas lavouras, reduzindo o tempo de deslocamento e os custos

com manutenção dos veículos;

b)  reduzir  o  custo  de  manutenção  pela  redução  da  necessidade  de  intervenções

frequentes na(s) estrada(s);

c)  preservar  os  recursos  naturais  pela  adequação  do  leito  da  estrada  e  tipo  de

pavimento, reduzindo a erosão, o assoreamento de córregos e a contaminação da

água e do solo;
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d) reduzir o custo da produção agrícola pelo escoamento dos produtos com eficiência

e segurança, minimizando perdas e avarias, diretamente impactando na economia

dos agricultores familiares locais;

e)  beneficiar  as populações rurais  e  urbanas pela  melhoria  no acesso a serviços

essenciais (saúde, educação, segurança) para as comunidades rurais e garantir  o

fluxo contínuo de produtos para o abastecimento da população urbana.

A  relação  custo-benefício  da  pavimentação  do(s)  citado(s)  trecho(s)  é

vantajosa, considerando que os investimentos proporcionarão benefícios econômicos

(redução de custos, valorização de propriedades), sociais (melhor acesso, segurança,

qualidade  de  vida)  e  ambientais  (conservação  do  solo  e  água),  presente  o

atendimento de interesses públicos recíprocos e compartilhados entre o Estado e o

Município. 

A Pavimentação Concreto Betuminoso Usindo a Quente - CBUQ dos trechos

Vila Rural, Fábrica e Cachoeira do Susto da Estrada do Rio do Meio foram definidos

com base na densidade populacional da região, bem como na expressiva produção

de  grãos  e  leite  da  região.  Este  projeto  está  inserido  no  Programa  Estradas  da

Integração que vem de encontro aos interesses recíprocos, tanto do Município como

da SEAB, em proporcionar o desenvolvimento e otimizar o escoamento da produção

agrícola e agropecuária da região, fomentando o investimento dos produtores rurais

que terão a segurança de contar com a infraestrutura apropriada para a logística de

seus produtos independentemente das condições climáticas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 As  contratações  de  serviços,  mediante  execução  indireta,  devem  ser

precedidas de Estudos Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento

dos  elementos  essenciais  à  futura  contratação  de  forma  que  melhor  atenda  às

necessidades da Administração. A presente contratação observará os preceitos da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da Lei nº 14.133/2021, bem

como demais requisitos legais e normativos que regem a matéria.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
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desta Lei,  sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem  como  abordar  todas  as  considerações  técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo  técnico  preliminar  que  caracterize  o  interesse  público

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

 III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

 IV  -  o  orçamento  estimado,  com as  composições  dos  preços

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados

os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar  o  resultado  de  contratação  mais  vantajoso  para  a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX  -  a  motivação  circunstanciada  das  condições  do  edital,  tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante

indicação  das  parcelas  de  maior  relevância  técnica  ou  valor

significativo  do  objeto,  e  de  qualificação  econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas

técnicas,  nas  licitações  com julgamento  por  melhor  técnica  ou

técnica  e  preço,  e  justificativa  das  regras  pertinentes  à

participação de empresas em consórcio; 
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

 XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO

LOTE CÓD. 

ITEM

DESCRIÇÃO UN QUANT

01 75396 PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  RURAL  EM

CONCRETO USINADO A QUENTE (CBUQ)

NA  ESTRADA  DO  RIO  DO  MEIO  COM

ÁREA  DE  50.108,67 M²,  CONVÊNIO

964/2025, PROGRAMA  ESTRADAS  DA

INTEGRAÇÃO  –  DECRETO  Nº  6.515/2012

“ESTRADA  BOA”  CONFORME  PROJETOS,

MEMORIAL  DESCRITIVO  E  DEMAIS

DOCUMENTOS  INERENTES  A  OBRA,  EM

ATENDIMENTO  A  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E

PECUÁRIA.

SERV 01

5. DOS LOTES

5.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração

deve  avaliar  a  possibilidade  de  parcelamento  do  objeto  visando  ampliar  a

competitividade e a economicidade. No entanto, neste caso específico,  opta-se pela

contratação em lote único,  com execução sob o regime de empreitada por  preço

global, com base nas seguintes justificativas.

A execução da obra envolve um conjunto interdependente de etapas técnicas,

como  perfuração,  revestimento,  cimentação,  testes  de  vazão,  análises  da  água,

instalação de bombas e quadros elétricos, além de eventual regularização da outorga

de  uso  da  água.  A  separação  dessas  etapas  em  lotes  ou  contratos  distintos
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comprometeria  a  continuidade,  segurança  e  responsabilidade  técnica  da  obra,

gerando riscos de falhas de execução ou sobreposição de atribuições. 

A  execução  por  uma  única  empresa  garante  padronização  de  métodos

construtivos, materiais e prazos, resultando em  maior eficiência logística e técnica.

Parcelar a contratação poderia provocar atrasos, falhas de compatibilidade e aumento

de custos  indiretos.  A  contratação em lote  único  permite  à  Administração atribuir

responsabilidade  integral  à  contratada,  evitando  disputas  ou  falhas  por  má

coordenação entre diferentes fornecedores. Isso favorece o  controle, fiscalização e

aplicação da garantia contratual em caso de vícios ou falhas nos serviços.

6. DA MODALIDADE

6.1 Para  a  contratação  de  bens  e  serviços  comuns  a  lei  14.133  prevê  ser

adequado o procedimento chamada concorrência previsto no artigo:

LEI  Nº  14.133/21  Art  6º.  (…)  XXXVIII  –

Concorrência:  modalidade  de  licitação  para

contratação de bens e serviços especiais  e de

obras  e  serviços  comuns  e  especiais  de

engenharia,  cujo  critério  de  julgamento  poderá

ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RED – 589 - FONTE DE RECURSO: 8127 - CONVENIO ESTADUAL Nº 964/2025 – SEAB 

ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1   A  celebração  deste  convênio  é  fundamental  para  atender  à  premente

necessidade  do  município  de  Pitanga  melhorar  a  infraestrutura  de  suas  estradas

rurais, elemento vital para o desenvolvimento rural sustentável.
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A  relação  custo-benefício  da  pavimentação  do(s)  citado(s)  trecho(s)  é

vantajosa, considerando que os investimentos proporcionarão benefícios econômicos

(redução de custos, valorização de propriedades), sociais (melhor acesso, segurança,

qualidade  de  vida)  e  ambientais  (conservação  do  solo  e  água),  presente  o

atendimento de interesses públicos recíprocos e compartilhados entre o Estado e o

Município. A mútua cooperação entre a SEAB, que aporta os recursos, e o Município,

que executa a obra, é um modelo eficiente para a concretização desses benefícios.

Este  projeto  está  inserido  dentro  do  Programa  Estadual  de  Estradas  da

Integração que vem de encontro aos interesses recíprocos, tanto do Município quanto

da SEAB, em levar o desenvolvimento e otimizar o escoamento da produção agrícola

e pecuária da região, fomentando o investimento por parte dos produtores rurais, que

terão a segurança de contar com a infraestrutura apropriada para a logística de seus

negócios independentemente das condições climáticas.

9. LOCAL, FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

9.1 O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em

Lei específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os serviços

executados sejam de qualidade.

9.2 O serviço deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 do

edital,  conforme  memorial  descritivo  e  demais  documentos  inerentes  a  obra  na

Estrada do Rio do Meio com área de 50.108,67 m² Município de Pitanga - PR.;

9.3 A empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das

condições físicas do terreno, obrigando a executar todos os serviços que, embora não

descritos neste Memorial Descritivo, sejam necessários à execução da obra, pois o

profissional  responsável  pela  empresa  executora  deverá  efetuar  visita  técnica  e

atestar o reconhecimento do local da obra.

9.4 Trechos:

9.4.1  Na pavimentação CBUQ da Estrada Rio do Meio, trecho Vila Rural, no trecho

compreendido  entre  as  coordenadas:  inicial  UTM  SIRGAS  2000  Fuso  22S

431138,51 ; Y = 7261103,74 e final UTM SIRGAS 2000 Fuso 22S X = 431894,74 ; Y =

7259399,13, com extensão total  de 2.032,00 metros,  com largura de revestimento

(incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 6,00 metros, área total a ser

pavimentada (incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 12.714,61 m²;
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9.4.2 Na pavimentação CBUQ da Estrada Rio do Meio,  trecho Fábrica,  no trecho

compreendido  entre  as  coordenadas:  inicial  UTM  SIRGAS  2000  Fuso  22S  X  =

431359,01 ; Y = 7261024,91 e final UTM SIRGAS 2000 Fuso 22S X = X = 432059,23 ;

Y = 7262268,01, com extensão total de 1.590,00 metros, com largura de revestimento

(incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 6,00 metros, área total a ser

pavimentada (incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 9.967,27 m²;

9.4.3 Na pavimentação CBUQ da Estrada Rio do Meio, trecho Cachoeira do Susto, no

trecho compreendido entre as coordenadas: inicial UTM SIRGAS 2000 Fuso 22S X =

431367,38 ; Y = 7261016,82 e final UTM SIRGAS 2000 Fuso 22S X = 435231,69 ; Y =

7260306,49,com  extensão  total  de  4.460  metros,  com  largura  de  revestimento

(incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 6,00 metros, área total a ser

pavimentada (incluindo a superfície coberta pelo cordão lateral) de 27.426,79 m².

9.5  O prazo de execução do contrato,  objeto deste termo de referência  é de  330

(trezentos e trinta) dias, com o marco inicial sendo a data da sua publicação, podendo

ser prorrogado, se necessário, e de interesse de ambas as partes. 

 10. DOS PREÇOS

10.1 Para fins de julgamento e determinação da (s) Empresa(s) Fornecedora(s), serão

utilizados os critérios de MENOR PREÇO POR ITEM;

10.2 Não poderão ser ofertados preços irrisórios e/ou inexequíveis, incompatíveis com

os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;

10.3 Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e

indiretos, inclusive frete para entrega, quando necessário, dos itens solicitados.

11. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

11.1 Os serviços serão conferidos, fiscalizados e atestados, pelo Departamento de

Patrimônio do Município de Pitanga, pela Comissão de Recebimento, pela Secretaria

solicitante  e  pelo  engenheiro  fiscal  da  prefeitura  municipal  e  conforme  cláusula

décima segunda do edital.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 O CONTRATANTE se obriga a:
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa

execução do objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a

Nota  Fiscal  emitida  pela  CONTRATADA,  devidamente  empenhada,  bem como os

ensaios de controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios; 

d)  efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste

Contrato;

e) garantir  à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato; 

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações; 

g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico

financeiro;

i)  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  no  Edital de  licitação  e  seus

anexos,  bem  como  com  a  proposta,  para  fins  de  aceitação  e,  após,  para  o

recebimento definitivo;

j)  comunicar  ao contratado,  por  escrito,  as  imperfeições,  falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

k)  efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  nota  fiscal  e  fatura

fornecidas pelo contratado, no que couber;

l)  emitir  decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

contrato,  ressalvados  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de

15 dias úteis;

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além

de  devolver  a  garantia,  quando  houver,  e  efetuar  os  pagamentos  devidos  pela

execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

n)  adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,

quando se  constatar  irregularidade  que  configure  dano  à  Administração,  além de
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remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a

apuração dos ilícitos de sua competência.

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13. 1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;

b)  as  placas  devem  ser  afixadas  em  local  visível,  preferencialmente  no  acesso

principal  do  empreendimento  ou  voltadas  para  a  via  que  favoreça  a  melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto

à  integridade  do  padrão  das  cores,  durante  o  período  de  exercício  da  obra,

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação

dos  serviços  executados  bem  como,  respeitar  rigorosamente  as

recomendações da ABNT;

d)  notificar  a  fiscalização,  no  mínimo,  com  48  (quarenta  e  oito)  horas  de

antecedência,  da  concretagem  dos  elementos  armados  da  estrutura,  da

remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do início dos

testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e

segurança,  principalmente  em vias  públicas,  de  acordo com as  normas de

segurança do trabalho;

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

g)  manter  no  local  da  execução  do  objeto  deste  Contrato,  devidamente

atualizado, Livro Diário de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i)  não  manter  em seu  quadro  de  pessoal  menores  em horário  noturno  de

trabalho  ou  em  serviços  perigosos  ou  insalubres,  não  manter,  ainda,  em

qualquer  trabalho,  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação

exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos prevista em lei;

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas,  memoriais  e todos os documentos,  obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto,  se responsabilizando

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que

integram o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR,

conforme o caso, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano

de Amostragem proposto no projeto e aprovado na reunião de partida, firmando a

respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n)  apresentar,  antes  do  início  dos  serviços  o  projeto  de  massa  asfáltica  (traço),

baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento

asfáltico,  produzidas  em  conformidade  com  as  especificações  do  DNIT/DER-PR,

conforme o  caso,  atendendo  as  condições  indicadas  no  projeto,  com as  devidas

adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da

Cláusula Primeira;

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de

execução  ou  um  novo  plano  de  amostragem  (tendo  como  base  o  plano  de

amostragem proposto no projeto), para aprovação na reunião de partida;

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;

r)  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

13.2 A  CONTRATADA  adotará  como  referência  o  cronograma  físico-financeiro

apresentado  na  licitação  para  elaboração  do  cronograma  de  execução,  no  qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas de início e término.  
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13.3 A CONTRATADA é responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.3.1 No  caso  da  propositura  de  qualquer  demanda  judicial  em  decorrência  do

presente  contrato,  a  CONTRATADA compromete-se  a  assumir  a  integralidade  da

responsabilidade  e  de  eventual  pagamento,  isentando  o  CONTRATANTE  e  a

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

13.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser  realizadas por  escrito  e

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

13.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do

objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

13.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar  e  entregar  no prazo o resultado dos

ensaios solicitados pelo CONTRATANTE. 

13.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será

reavaliado  através  de  ensaios.  Os  serviços  somente  serão  aceitos  e  medidos  se

estiverem previstos no Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem

de tolerância, conforme especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso.

13.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a

menor  do  que os  quantitativos  contratados,  desde que aceitos  tecnicamente  pela

fiscalização, serão glosados e descontados nas medições. 

13.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária reserva-se o direito de, sem

restringir  a  plenitude  da  responsabilidade  da  contratada,  exercer  a  mais  ampla  e

completa  fiscalização  da  execução  dos  serviços,  diretamente  ou  por  profissionais

designados;

12.2 Fica designado o servidor nomeado pela portaria n° 09 de outubro de 2025

para  fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  AIlan  Felipe  da  Silva  Vieira,

matrícula n° 50034 e  Célia Cedorak Javoski matrícula n°50036 e Everson Pagotto

matrícula n°25050. 
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15.CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será feito por meio do convênio conforme cronograma.

15.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05

(cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja

a  apresentação  correta  de  cada  fatura  dos  serviços  executados  e  documentos

pertinentes,  devidamente  protocolados,  cumpridas  às  cláusulas  contratuais  e

obedecidas às condições para liberação das parcelas.

15.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar

condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação,  número  do  contrato,  discriminação  dos  impostos  e  encargos  que  serão

retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que

julgar  convenientes,  não apresentar  rasura  e/ou  entrelinhas  e  ser  certificada pelo

Responsável Técnico;

b) comprovantes  do  Recolhimento  Previdenciário,  quais  sejam:  recibo(s)  da

DCTFweb transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es)

de execução do objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar,

deverá ser anexada a DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o

seu recolhimento; comprovantes de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do

FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual e seu

comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da

relação de empregados constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e

FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data

de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e

outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em

todos os períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em

que ocorrerem as medições.

b.3)  deverá,  a  CONTRATANTE,  receber,  guardar  e  acompanhar  o

recolhimento  dos  encargos  trabalhistas  (INSS /  FGTS)  incidentes  sobre  o

pessoal alocado na obra.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
R

A
C

I D
E

 F
A

R
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ita
ng

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
06

3-
D

45
9-

80
98

-E
59

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
06

3-
D

45
9-

80
98

-E
59

5



c) prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho –

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e

os  valores  faturados,  correspondam  às  atividades  e  aos  respectivos  índices

percentuais discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o

processo da nota fiscal/ fatura;

15.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os

dados conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

15.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante,  nos  casos  previstos,  de  ligações  definitivas  de  água  e  energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

15.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à

10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá

ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

15.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Pitanga– CNPJ n.

º 76.172.907/0001-08.

15.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO,

caso não ocorra  o  pagamento  ao CONTRATADO, incidirá  sobre  o  valor  faturado,

atualização monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional

aos dias em atraso.

15.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a

recepção do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de
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0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa)

dias.

15.4 A comprovada  infringência  de  disposição  de  contrato  implicará  retenção  de

pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

15.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado,

antes  de  paga  ou  relevada  a  multa.  Reserva-se  ao  CONTRATANTE o  direito  de

descontar das faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

15.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob

pena de não serem medidos e pagos os serviços realizados,  e sem prejuízo das

penalidades previstas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:

15.6.1  original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos

referidos materiais;

15.6.2 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem

exótica ou de origem nativa de procedência legal em anexo;

15.6.3  original  da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos

Florestais,  expedida  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos

Naturais Renováveis – IBAMA;

15.6.4  comprovante  do  Cadastro  Técnico  Federal  do  Instituto  Brasileiro  de  Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos

ou subprodutos de madeira de origem nativa. 

16. DAS PENALIDADES

16.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  a

CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 À CONTRATADA, poderão ser  aplicadas pelo  CONTRATANTE as seguintes

sanções:

16.2.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves;

16.2.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o

valor  da  parcela  recebida  em  desacordo  com  o  cronograma  físico-financeiro

acordado, limitada a 90 (noventa) dias.

16.2.3  multa  compensatória,  em caso de inadimplência  parcial,  de  5% (cinco por

cento) sobre o valor da parcela inadimplida;

16.2.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento)

sobre o valor do contrato;

16.2.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta  do  CONTRATANTE,  por  prazo  não  superior  a  3  (três)  anos,  nos  casos

previstos nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei

Federal  nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

16.2.6  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração

Pública, nos casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 18.5, bem como

nos casos previstos no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

16.3 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

16.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento  eventualmente  devido  pelo  MUNICÍPIO ao  contratado,  além da  perda

desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada

judicialmente.

16.5 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem

superior a 30% do valor contratual.

16.6. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156

e seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

17. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato

formal de designação de diretoria em exercício. 

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

b) Ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão

competente.

c) Declaração unificada,  conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI. 

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for

o caso.

18. COMPROVAÇÃO DA HABILIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
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a)   Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 

sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  comprovando  a

regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração  do  cumprimento  no  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º,  da

CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios

Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

g) Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de

negativas.

19. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL

Capacidade Técnica Operacional:

a)  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado

do Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a

licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da

assinatura do contrato.

b)  Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação

de descrição do objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes

da Lei 14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados:
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DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à

Quente (CBUQ)
5.326,03 toneladas

 b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica

somente  serão  aceitos como  prova  de  capacitação  técnico-profissional  se

acompanhados  da  respectiva  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT),  emitida  pelo

CREA e/ou CAU, conforme o caso. Não será admitida, para esse fim, a simples

apresentação  de  atestados  emitidos  por  terceiros  vinculados  a  Anotação  de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT),

sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio da

CAT.

c)  Declaração formal  da  empresa,  assinada pelo  responsável  técnico  do  licitante,

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

19.2 Capacidade Técnica Profissional:

a)  declaração  de  responsabilidade  técnica,  indicando  o  responsável  técnico  pela

execução da obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável  indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá

participar da obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado

de Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido  (s)  pelo  “Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA  e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra

de semelhante  complexidade tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  à

solicitada no objeto da presente contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita

mediante uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;

c.2) Certidão do CREA;

c.3) Certidão do CAU;

c.4) Contrato Social;

c.5) Contrato de prestação de serviços;
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c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d)  relação  de  disponibilidade  de  veículos,  máquinas  e  equipamentos  a  serem

disponibilizados  para  a  execução  da  (s)  obra  (s),  conforme  análise  do  projeto,

constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do

registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração

expressa  de  sua  disponibilidade  durante  a  execução,  sob  pena  de  inabilitação

(ANEXO XIV);

e)  cronograma de utilização de veículos,  máquinas e equipamentos (ANEXO XV),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,

constando nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome,

número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

19.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

19.2.2  O responsável  técnico  só poderá ser  substituído,  se  atendidos os  critérios

exigidos  nesse  Edital,  e  desde  que  com  expressa  autorização  do  Município,  e

conhecimento do Paranacidade.

19.3 Da Vistoria

19.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de

inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU.

19.3.2 Quando  da  visita  ao  local  da  obra,  deve  obter,  por  sua  exclusiva

responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A

visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (42) 3646-1122 Ramal 59.

19.3.3 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.

19.3.4  Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar

declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total

responsabilidade  por  esse  fato  e  informando  que  não  o  utilizará  para  quaisquer

questionamentos  futuros  que  ensejem  avenças  técnicas  ou  financeiras  com  a

contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste Edital.

19.4 Declarações
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19.4.1 Declaração  de  que  o  Licitante  se  compromete  a  comprovar,  quando  da

assinatura  do  contrato,  os  vínculos,  empregatícios  ou  contratuais,  do  responsável

técnico ou da equipe técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente

licitação, Anexo IX.

19.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei

Federal  n.º  9.854  de  27/10/1999),  conforme  documento  “Declaração  de

Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

19.4.3 Declaração  de  Compromisso  de  Utilização  de  Produtos  e  Subprodutos  de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).

a)  No  que  diz  respeito  ao  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  a

empresa deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de

5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde

a empresa será construída.

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica  ou  nativa  que  tenham  procedência  legal,  conforme  Decreto  Estadual  n.º

4.889, de 31 de maio de 2005.

19  .5. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Prova de capacidade financeira,  apresentando as demonstrações contábeis dos

últimos dois exercícios sociais.  

b) A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa,  conforme  Declaração  de

Capacidade Operacional  Financeira (ANEXO X),  será avaliada pelos Índices de

Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 

(ILG)

(valor maior que)

(ILC)

(valor maior que)

(ISG)

(valor maior que)

1 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes

fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
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ILC =

Ativo Circulante

Passivo

Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral (ISG):

ISG =

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo

prazo

sendo:

AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo

permanente    

RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo

            b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,

desprezando-se as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos previstos no Edital. 

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado

inferior  ou igual  a  1(um) em qualquer  dos índices de liquidez geral  (LG),  liquidez

corrente  (LC)  e  solvência  geral  (SG),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  não

inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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             b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos

firmados.

c)  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

        c.1)  O balanço patrimonial  anual  com as demonstrações contábeis,

devidamente  assinado  por  contabilista  registrado  no  Conselho  Regional  de

Contabilidade  e  o  representante  legal  da  empresa,  deverá  vir  acompanhado  dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e

assinados. 

        c.2)  O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser

apresentado  em  publicação  no  Diário  Oficial.  O(s)  mesmo(s)  deverá(ão)  ser

assinado(s)  por  profissional  da  contabilidade  registrado  no  Conselho  Regional  de

Contabilidade.

         c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril

do presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente

anteriores.

        c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

        c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e

demonstrações contábeis já exigíveis,  por serem recém-constituídas, apresentação

de cópia  do Balanço de Abertura,  devidamente registrado na Junta Comercial  ou

cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de

Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante.

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

ou negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro

do prazo de validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
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termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  da  proposta

(constante do Anexo XI).

19.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais

que seguem: 

19.6.1  Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se

este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou

de lei específica, será considerado o prazo de validade de  30 dias, a contar da data

de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais

não se exige validade. 

19.6.2  Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

19.6.3 Os  documentos  emitidos  via  Internet  serão  conferidos  pelo  Agente de

Contratação.

19.6.4  Se a licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

19.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz  ou da filial  da

empresa licitante.

19.6.5  Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público

juramentado.

19.6.6  Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

19.6.7  Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma,

ser  substituídos  por  protocolos,  que  apenas  configurem o  seu  requerimento,  não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

19.6.8  Os documentos serão analisados pelo Agente  de Contratação quanto a sua

conformidade  com  os  solicitados  e  serão  anexados  ao  processo  administrativo

pertinente a esta licitação. 

19.6.9 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo

com as exigências do Edital, ela será inabilitada.
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19.6.9.1  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  de

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  assim  qualificada,  a  sessão  será

suspensa,  concedendo-se  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual

período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada

19.6.10  Sendo  inabilitada  a  proponente  cuja  proposta  tenha  sido  classificada  em

primeiro lugar, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação

da licitante, na ordem de classificação. 

19.6.11  Após  a  entrega  dos  documentos  de  habilitação,  não  será  admitida  a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência

para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

19.6.12  Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com

observância  de  todos  os  dispositivos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  o  Agente de

Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.

20. VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O prazo de vigência do contrato,  objeto deste termo de referência  é de 660

(seiscentos e sessenta) dias, com o marco inicial sendo a data da sua publicação,

podendo ser prorrogado, se necessário, e de interesse de ambas as partes. 

20.2 A execução do serviço devera inciar após a assinatura do contrato e ordem de

serviço.

Pitanga, 26 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Juraci de Farias

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária
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